
Ranking 2024 – vigência 2025 

Em primeiro lugar importante algumas considerações sobre o ranking: conforme 

escrito no Regulamento do Ranking de Vela do Clube dos Jangadeiros (CDJ): 

4. PERÍODO DO RVC/CDJ: 

O RVC/CDJ iniciará com a primeira regata do calendário oficial da FEVERS, no 

primeiro semestre de cada ano (comumente em Março), e encerrará antes do 

início da temporada do ano subseqüente, incluindo-se os meses de Janeiro e 

Fevereiro, quando normalmente são corridos os campeonatos Brasileiros das 

diversas classes, os quais são incluídos nos cálculos do RVC/CDJ. 

 

 

 

 

 

Laser Radial = ILCA 6 

 

 

 

Campeão do Ranking: Leonardo Anzolch – Isenção por 12 meses de 

mensalidades. O mesmo usa barco do projeto CBC cedido pelo clube, já não 

paga espaço de barco e não tem armário. 

Vice-Campeão Ranking: Francisco Dal Ri – 12 meses isenção espaço de barco, 

usa barco do projeto CBC, mas tem barco próprio no clube (ILCA). Não tem 

armário. 

3º Lugar: Marco Antônio Raymundo: 30% desconto mensalidade. 

 

Segue extrato do Ranking do CDJ: 

PREMIAÇÃO: Ficam estabelecidos os seguintes prêmios, como incentivo aos 

velejadores do CDJ: 

Campeão do RVC/CDJ por classe: 

Isenção por 12 meses de mensalidades, taxa de espaço de um barco de sua 

classe e um armário. 

Vice-campeão do RVC/CDJ por classe: 

Isenção por 12mêses de taxa de espaço de um barco de sua classe e de um 

armário. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Neste caso a sócia Luciana Figueiredo participou como proeira das regatas do 

Ranking. Segue abaixo regra do Ranking de Vela do CDJ. Recebe 30% de 

desconto na mensalidade pelos próximos 12 meses. 

Abaixo extrato do Ranking do CDJ: 

17.PRÊMIO ESTÍMULO POR PARTICIPAÇÃO: 

Será concedido um prêmio estímulo a todos velejadores, inclusive proeiros e 

tripulantes de todas as classes (categorias 1, 2, 3 e 4) que tenham obtido 

classificação no RVC/CDJ, e que tenham participado de no mínimo 80% das 

regatas válidas e programadas para o RVC/CDJ. Este prêmio será um desconto 

de 30% em sua mensalidade. Esta distinção será cancelada no caso do velejador 

deixar de competir pelo CDJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Campeão do Ranking: Martim Cruz Gomes – Isenção por 12 meses de 

mensalidades. O mesmo usa barco do projeto CBC cedido pelo clube, não paga 

espaço de barco e não tem armário. 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Campeão do Ranking: Sofia Cerqueira – Isenção por 12 meses de 

mensalidades. 

Vice-Campeão Ranking: Pedro Crespo – 30% desconto na mensalidade nos 

próximos 12 meses. 

Do 3º ao 14º lugar: 30% desconto na mensalidade nos próximos 12 meses. 

 

 

 

 



Campeão do Ranking: Ian Paim – Isenção por 12 meses de mensalidades, 

espaço de barco. Não tem armário. 

Vice-Campeão Ranking: Henrique Bergalo – 12 meses isenção espaço de barco. 

 

Obs.: Para cálculo do valor de desconto observar o que está disposto no Ranking 

do CDJ. 

20.TRANSFERÊNCIAS DE CRÉDITOS: 

O velejador, dependente de sócio que tenha conquistado premiação em forma 

de isenção, transferirá ao sócio titular, seus créditos em valores correspondentes 

à categoria que estaria enquadrado no caso de não ser dependente. Ou seja, 

um dependente quando na faixa de idade de sócio filhote, gerará um crédito igual 

a mensalidade desta categoria, ao seu titular, e assim subseqüentemente. Os 

créditos resultantes de premiação de associados e seus dependentes serão 

limitados pelo valor máximo das contribuições do titular. Não haverá acumulo, 

tão pouco, créditos futuros ou em espécie. Sócios jubilados ou de alguma forma 

já isentos de mensalidades, não terão direito a nenhum tipo de recebimento. 

Obs.2: Não tivemos velejadores com ranking nas classes HC16, ILCA 4, 7 e 29er. 


